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Viâ de AutógraÍo do Projeto de Lei oe 33/2026, de autoria do Vereador Jorge Paulo Fonseca Santos, aprovado pela
Cámara Municipal na Sessão Ordinária no dia 15/04/2026.

Estância, C,5 de rc\!s de 2026

LEf Ne J 5+G

DE O 5 DE \(Â TO DE 2026.

Dispõe sobre a denominação de
logradouro e dá outras providências.

O PREFEITO DO MUNICíPIO DE ESTÂNCh, ESTADO DE SERGIPE, FAÇO
SABER que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte Lêi:

Art. 1'- Fica denominada Rua Argemiro de Paula Almeida à rua, coniorme localização
geográlica em anexo. nas proximidades da Associação das Mangabeiras na Rodovia
Ayrton Senna lo calizada no Povoado Ribuleiriúa, neste Municipio.

AÍ. 2"- Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3"- Revogam-se as disposições em contrário.

(labinete do Prefeito do Município de Estância/SE, C5 de {«to de 2026.

ANDRÉ G R,A,ÇA SANTOS
Prefeito do Município de Estância/SE

Praça Barão do Rio Branco. N.' 76 - Centro - Estância/SE
Fone: (79) 3522-ll4l
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